
INDICAÇÃO Nº 
1434
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$200.000,00 para aquisição de um aparelho de ultrassonografia em benefício da Santa Casa de Misericórdia de Estrela D’Oeste.
JUSTIFICATIVA

O referido município necessita de um aparelho de ultrassonografia para a Santa Casa de Misericórdia de Estrela D’Oeste a fim de oferecer à população local exames dessa natureza em sua própria cidade, sem a necessidade de se deslocar para outros municípios do Estado.

A presente indicação de se faz necessária, pois o município possui 8 mil habitantes, uma grande extensão territorial e os pacientes, na maioria das vezes, precisam se deslocar para passar por exames de maior complexidade em outros municípios do Estado.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Estrela D’Oeste.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000038525 060517 1413


